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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), vedando a concessão de saída temporária para condenados 

pelo crime de feminicídio.  

Art. 2º O art. 123 da lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art.123...............................................................

...........................................................................I

............................................................................

..........................................................................P

arágrafo único. É vedada a concessão de saída 

temporária para condenados pelo crime de 

feminicídio” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo alterar a Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para vedar a concessão de saída 

temporária para condenados pelo crime de feminicídio.  

Estudo da Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 

(Cepal), vinculada à Organização das Nações Unidas (ONU), aponta que a 

cada dez feminicídios registrados em 23 países da região em 2017, quatro 

ocorreram no Brasil. Somente no ano de 2017, dos 2.795 assassinatos de 

mulheres registrados na região, 1.113 ocorreram no Brasil. Significa dizer: a 

cada dez feminicídios registrados em 23 países da América Latina e Caribe em 

2017, quatro foram no Brasil.  

Somente nos dois primeiros meses de 2019, 126 mulheres já foram 

mortas no Brasil vítimas de feminicídio, segundo dados da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH). No estado do Rio Grande do Sul, 

por exemplo, em 11 de agosto de 2019, foi registrado o 31º caso de feminicídio 
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do Estado. Na ocasião, uma mulher, que não teve o seu nome divulgado, foi 

morta a facadas por seu ex-companheiro, que confessou ter praticado o crime 

por motivo passional.  

Tais dados, em conjunto, demonstram a necessidade de uma 

resposta estatal, sobretudo no que tange ao cumprimento de sua pena, razão 

pela qual apresento o presente projeto de lei, a fim de vedar a concessão de 

saída temporária para condenados pelo crime de feminicídio.  

É nesse contexto que, diante da relevância do tema, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das sessões, 16 de agosto de 2019 

 
SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
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Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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